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oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Brasília/df
PErÍodo(S): 15/05/2022 - 20/05/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 (um) diaria(s)
fiNalidadE: curso/encontro/seminário (anexar programação) - Participar 
do “congresso Nacional de licitações e contratos” a ser realizado no perí-
odo de 16 a 19 de maio de 2022, em Brasília/df.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElEM/Pa, 29 de julho de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS

Portaria Nº 4093/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 135289/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: alEXoN doS SaNToS GoMES
carGo/fUNÇÃo: TEcNico EM iNforMaTica - aai-a-iV
MaTrÍcUla: 999.2098
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): rio de Janeiro/rJ
PErÍodo(S): 29/08/2022 - 01/09/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 (tres) diaria(s)
FINALIDADE: Curso/encontro/seminário - Participar da Oficina de Reposi-
tório Arquivístico Digital Confiável (RDC-Arq) e Archivematica.
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS .
 BElEM/Pa, 29 de julho de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS

Portaria Nº 4286/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso Viii, da lei complementar nº 
057, de 06 de julho 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Pará), c/c 
o art. 19, inciso ii, da lei Estadual no 5.810, de 24.01.1994;
r E S o l V E:
dElEGar ao Exmº. Srº. Promotor de Justiça BrUNo fErNaNdES SilVa 
FREITAS, atribuições específicas para, dar investidura no cargo de 
provimento em comissão de assessor de Promotoria de Justiça de Segunda 
Entrância, MP.cPcP-102.3, a Sra. aMaNda liBEral loPES, nomeada 
conforme a PorTaria Nº 4151/2022-MP/PGJ, datada de 02/08/2022, 
publicada no d.o.E em 08/08/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 05 de agosto de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Portaria Nº 4292/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
10134/2022, em 05/07/2022;
coNSidEraNdo os termos da Portaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
5/4/2011, publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor dilaElSoN rEGo TaPaJÓS, ocupante do cargo 
de Técnico Especializado - Engenheiro, lotado no Grupo de apoio Técnico 
Interdisciplinar, Gratificação de Tempo integral, prevista no art. 137, § 
1o, alínea “a”, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, pelo período de 2 
(dois) meses, a contar de 01/08/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 08 de agosto de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Portaria Nº 4293/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
7810/2022, em 24/05/2022;
coNSidEraNdo os termos da Portaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
5/4/2011, publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor JUNo ErNi aNdradE araÚJo, ocupante do cargo 
de auxiliar de administração, lotado no departamento de administração, 
Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1o, alínea “a”, da Lei 
Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, até ulterior deliberação e enquanto de-
sempenhar suas atividades junto àquela unidade, a contar de 01/07/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 08 de agosto de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 839190

errata do aViso N.° 16/2022-csMP/MPPa
doe N.º 35.075 e doe-MPPa N.º 37, aMBos de 11/08/2022

  faço público, a quem interessar possa que no item 3.3 da pauta da 
14ª Sessão Ordinária do Conselho Superior faltou incluir o processo n.º 
000003-012/2021 (subitem 3.3.8). diante disso, a pauta foi aditada con-
forme abaixo:
[...]
iTENS da PaUTa:
[...]
3.3. Processos de relatoria da conselheira Maria do Socorro MarTiNS 
carValHo MENdo:
[...]
3.3.8. Processo n.º 000003-012/2021
requerente(s): Promotor de Justiça Gilberto Valente Martins
requerido(s): Procuradores de Justiça dr. Marcos antônio ferreira das Ne-
ves e dr. Nelson Pereira Medrado
origem: conselho Superior do MPPa
assunto: arguição de impedimento e de Suspeição oposta pelo Exmo. Pro-
motor de Justiça, dr. Gilberto Valente Martins, em face dos Exmos. Procura-
dores de Justiça, dr. Marcos antônio ferreira das Neves e dr. Nelson Pereira 
Medrado, para participarem na condição de integrantes do conselho Superior 
do MPPa, da apreciação e julgamento do processo n.º 000441-151/2021 e 
de qualquer outra demanda que venha a ser objeto do cSMP e que seja de 
interesse do Promotor de Justiça excipiente e de seus familiares.
Belém-Pa, 11 de agosto de 2022.
fraNciSco BarBoSa dE oliVEira
Procurador de Justiça
Secretário do conselho Superior do Ministério Público

Protocolo: 839303
Portaria Nº 0608/2022-MP/sUB-ta

a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, EM EXErcÍcio, designada pela PorTaria Nº 
4339/2022-MP/PGJ, de 9/8/2022;
coNSidEraNdo os Princípios da legalidade, de impessoalidade, da Mo-
ralidade, da Publicidade e da Eficiência, insculpidos no art. 37, caput, da 
constituição federal de 1988;
coNSidEraNdo que é dever da administração a apuração de irregularida-
des no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei Estadual nº 
5.810, de 24/1/1994;
coNSidEraNdo os termos do e-mail datado de 23/7/2021, protocolizado 
no “SiP” sob o nº 10486/2021, em 23/7/2021, a partir do qual foi 
instaurada a Sindicância administrativa investigatória nº 05/2021, por 
meio da PorTaria Nº 0414/2021-MP/SUB-Ta, de 10/9/2021, publicada no 
d.o.E. de 16/9/2021;
coNSidEraNdo que, a partir de referida Sindicância, foi instaurado 
Processo administrativo disciplinar, por meio da PorTaria Nº 0017/2022-
MP/SUB-Ta, de 17/1/2022, publicada no d.o.E. de 18/1/2022;
coNSidEraNdo os termos do julgamento proferido pela Subprocuradoria-
Geral de Justiça, para a Área Técnico Administrativa, às fls. 82-83;
r E S o l V E:
dETErMiNar o arQUiVaMENTo do Processo administrativo disciplinar 
instaurado por meio da PorTaria Nº 0017/2022-MP/SUB-Ta, de 
17/1/2022, publicada no d.o.E. de 18/1/2022,
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 Belém, 10 de agosto de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa, em exercício

Protocolo: 839304
Portaria Nº 21/2022 - MPe/PJMB - siMP N.º 000002-166/2021
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por intermédio de sua re-
presentante infra-assinada, Titular da Promotoria de Justiça de Magalhães 
Barata, no uso de suas funções constitucionais previstas no art. 127 e 129, 
iii, da constituição federal, além das disposições contidas no art. 8º, §1º, 
da lei n.º 7.374/85, art. 26, i, da lei n.º 8.625/93, art. 2º, da resolução 
nº 23/2007 do cNMP e resolução n.º 007/2019-cPJ, dentre outros dispo-
sitivos legais, vem expor e recomendar o seguinte:
coNSidEraNdo o teor do inquérito civil n.º 000002-166/2021 e a Por-
taria de conversão n.º 004/2021 - MPE/PJMB, que tem por objeto “apurar 
o (des)respeito as condições mínimas de trafegabilidade e segurança da 
vicinal de acesso a comunidade de Herculino Bentes”;
coNSidEraNdo que os documentos constantes nos autos versam sobre 
as condições de trafegabilidade e segurança das vicinais de Herculino Ben-
tes, calafate e Boa Vista;
RESOLVE retificar o objeto da Portaria do Inquérito Civil em tela, devendo 
constar:
oNde se LÊ: “apurar o (des)respeito as condições mínimas de trafegabili-
dade e segurança da vicinal de acesso a comunidade de Herculino Bentes”.
Leia-se: “apurar o (des)respeito as condições mínimas de trafegabilidade 
e segurança da vicinal de acesso a comunidade de Herculino Bentes, ca-
lafate e Boa Vista”.
Publique-se. cumpra-se.
Magalhães Barata/Pa, 09 de agosto de 2022.
BrENda corrÊa liMa aYaN
Promotora de Justiça Titular
da PJ de Magalhães Barata

Protocolo: 839306


